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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2024 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE 

 

1. DO PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 

CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Ministro Oliveira Salazar, nº 4150, em conformidade com a 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 

a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 

aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO AO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 

ATENDENDO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E NAS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE URBANAS E DISTRITAIS QUE ATUAM COMO PORTA DE ENTRADA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. 

1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 

Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 

estabelecidos neste Edital; 

1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, e o cumprimento das demais 

exigências contidas no presente Edital. 

 

2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO para contratação de pessoas jurídicas 

para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO AO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ATENDENDO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE URBANAS E 

DISTRITAIS QUE ATUAM COMO PORTA DE ENTRADA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

UMUARAMA, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital. 

2.2 O presente chamamento se enquadra na hipótese do inciso I, do Art. 79, da Lei Federal nº 14.133/2021, que visa a 

contratação paralela e não excludente, caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. 

 

3. DA REGÊNCIA LEGAL 

 

3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 

posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 

2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os 

princípios de direito público, suplementados pelo direito privado. 

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO  

 

4.1 Poderão participar do presente credenciamento todas as empresas que atendam as condições indicadas no termo 

de referência, anexo ao presente instrumento e que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste 

edital, dando-se preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às 

Instituições Privadas, que tenham objeto social compatível com os serviços que serão contratados. 

4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma das 

seguintes condições: 

http://www.umuarama.pr.gov.br/
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a) esteja cumprindo sanção que a impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração 

Pública. 

b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da 

punição; 

c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam 

servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da 

Lei 14.133/2021). 

e) não atenda às exigências e condições do Edital e seus anexos; 

 

5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS  

 

5.1. Habilitação Jurídica: 

a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 

c) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado); 

d) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

e) Para Entidades Filantrópicas: Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo 
CNAS (quando couber) ;  

*Obs: As declarações deverão ser digitadas e assinadas pelo representante legal. 

5.1.1 Nas hipóteses das alíneas  “c” e “d”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar 
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação; 

5.1.1.1 No Contrato Social deverá constar a denominação social e a identificação do (s)ramo (s) de 
atividade (s) da empresa, o (s) qual (is) deverá (ão) ser compatível (is) com o objeto licitado. 

5.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA 
DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS; 

5.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do participante 
– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL; 

5.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Alvará de 
Funcionamento (Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS 
COM A FAZENDA MUNICIPAL; 

5.2.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

http://www.umuarama.pr.gov.br/
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– CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO – FGTS; 

5.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos portais da 
Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais 
Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 

5.3. Habilitação Técnica: 

a) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional de Enfermagem; 

b) Prova de regularidade da empresa no Conselho Regional de Enfermagem (certidão negativa de débitos). 

5.3.1 Documentos que devem ser apresentado por profissionais enfermeiros disponibilizado pela 

empresa: 

a) Cópia do RG, CPF e do Título de Eleitor. RG e CPF podem ser substituídos por cópia da CNH; 

b) Prova de inscrição do número do PIS/PASEP ou NIS; 

c) Comprovante de residência atualizado e com CEP; 

d) Certidão de quitação eleitoral; 

e) Comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Enfermagem; 

f) Prova de regularidade da pessoa física no Conselho Regional de Enfermagem (certidão negativa de 

débitos); 

g) Cópia do Diploma ou do Certificado de Graduação dos profissionais indicados como responsáveis pela 

execução dos serviços contratados, emitido por instituição reconhecida pelo MEC; 

h) Certidão negativa de Conduta Ético Profissional emitida pelo Conselho Regional de Enfermagem/PR; 

5.4 Outras comprovações: 

5.4.1 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante legal, por 
contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) 
dias a contar da data de emissão. 

5.3.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo do presente instrumento. 

5.3.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de 
Credenciamento poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, quanto às 
declarações contidas no referido termo; 

5.3.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de 
Contratação ou Presidente da Comissão de Credenciamento; 

5.3.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas; 

5.3.2.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para empresas que deixaram de anexar a 
Declaração de Responsabilidade Unificada. 

5.3.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso o responsável 
pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja cadastrado como representante 
da empresa. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

 

6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

http://www.umuarama.pr.gov.br/
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS) 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado. 

6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em cópia simples, sendo recepcionado o pedido de 

credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida. 

6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 

para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários. 

6.5 Serão considerados habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que protocolarem o requerimento de 

credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, em envelope ou volume fechado, na 

Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, até o dia e hora limites para o seu recebimento e que atenderem às 

exigências de habilitação. 

6.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o 
endereço respectivo, contendo no anverso da parte externa do envelope os dizeres: 

 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA  

NOME DA EMPRESA, RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2024 - SAÚDE – CREDENCIAMENTO 
 

6.6.1 Se a empresa for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.6.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.7 Somente profissionais credenciados pela empresa contratada poderão desenvolver os serviços, sendo 

vedada a possibilidade de substituto. 

6.7.1 Somente os enfermeiros sócios da empresa poderão se credenciar. 

6.8 Serão credenciados, no máximo, 02 (dois) profissionais por empresa (neste caso deve ser indicado pela empresa 

qual profissional será o primeiro na lista). 

6.9 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida na 

íntegra, ficando as empresas credenciadas em lista de espera, conforme critério estabelecido. 

6.9.1 Será preferência às Entidades Filantrópicas ou às Sem Fins Lucrativos. 

6.10 Será aceita somente a inscrição de 1 (um) profissional por envelope. Caso seja de interesse da Pessoa Jurídica o 

credenciamento de mais de um profissional de seu quadro, deverá ser enviado 01 (um) envelope para cada pessoa 

física, contendo todas as documentações elencadas no Item 8 deste Edital. Em caso de apresentação de mais de um 

profissional por envelope, será o protocolo automaticamente considerado inabilitado por não atendimento às regras do 

Edital. 

http://www.umuarama.pr.gov.br/
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6.11 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura. 

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

6.12.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

6.12.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de 
classificação. 

6.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.14 Será inabilitada a empresa que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital e que não 
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.15 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem 
como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital. 

6.16. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente designada 
para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de 
todos os critérios do Edital; 

6.16.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em 
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for 
cabível; 

6.16.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial 
do Município; 

6.16.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que 
atenderem as exigências do edital. 

 

7. DOS PRAZOS 

 

7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de 
toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste modelo de Edital, devendo ser protocolado junto a 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, a qualquer momento, entre o dia 13 de dezembro de 2024 e o dia 
13 de dezembro de 2025, durante o horário de funcionamento do setor administrativo deste órgão, em envelope 
lacrado. 

7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a devida 

publicação. 

7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que apresentadas as razões de interesse público. 

7.2.1 A administração permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, enquanto o edital de 
chamamento permanecer vigente.  

7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, respeitada a 
vigência máxima decenal, nos termos dos arts. 105 a 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado. 

http://www.umuarama.pr.gov.br/
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7.4.1 O prazo de que trata o item 7.4 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, 
devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela administração. 

 

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 

nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos. 

8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através do e-mail 

nf.aps@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria Municipal de Saúde, no Setor Atenção Primária, 

em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos para 

credenciamento. 

8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior. 

8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 

de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo. 

8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos 

pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia 

útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico 

competente. 

8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do solicitante e divulgada 

no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo 

único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração. 

8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, 

respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

 

9.1 Após o prazo de 5 (cinco) dias do início da vigência do edital, para apresentação dos documentos a que alude o 

item anterior, a Comissão Especial de Credenciamento procederá a sua análise, e no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da 

análise será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios do item 6. 

9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez. 

9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, 

para o regular trâmite do Credenciamento.  

9.1.2 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente habilitados que 

supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão cadastro de reserva, ambos em 

ordem de classificação. 

9.1.3 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, as demais 

empresas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em caso de surgimento de 

demandas oriundas de descredenciamento. A cada 30 dias será publicado no Diário Oficial do Município, a lista 

das empresas contratadas, bem como a lista de cadastro de reserva. 

9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberão recurso, com efeito suspensivo, à Comissão 

Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão. 

9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço nf.aps@umuarama.pr.gov.br (dirigidos ao 

Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, 
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no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022. 

9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão 

Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, 

devendo promover a sua respectiva publicação. 

9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão 

lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à 

prestação dos serviços pretendidos. 

9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a cada 30 (trinta) dias, a relação ATUALIZADA dos 
credenciados habilitados, bem como relação atualizada das empresas já contratadas por este edital. 

9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 

o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e 

orçamentária. 

9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento 

com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI. 

9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a 

capacidade de seu atendimento antes informado. 

9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, 

a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida a 

apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento 

convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023. 

9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado novo 

Credenciamento de todos os interessados. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do 
Processo de Inexigibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local 
que o maior número possível de empresas preste os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o 
acesso da população envolvida. 

10.1.1 As contratações obedecerão a necessidade da Administração. 

10.1.2 Serão contratados de acordo com a demanda os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste 
edital pela ordem de recebimento dos protocolos. 

10.1.3 Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva e conforme 
ordem de classificação estabelecida. 

10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão contratadas por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações. 

10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Instrumento. 

10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia 
legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos dos arts. 105 a 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.3.1 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato. 

10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato. 

10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente 
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as 
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório. 

10.8 É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 
 

11. DO DESCREDENCIAMENTO 

 

11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do 
requerimento. 

11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de 
eventuais sanções. 

11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de 
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados. 

11.2.2 O Credenciado ou a Administração poderão denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer 
irregularidade na observância e cumprimento das condições fixadas neste termo ou na legislação pertinente. 

11.2.3 Na hipótese prevista no subitem 11.2, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo 
administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na 
forma estabelecida na legislação.  

11.2.3.1 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 

11.3 O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.1 não desincumbirá o credenciado do cumprimento de 
eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

11.4 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de realizar a extinção contratual, caso a contratada não regularize a sua 
situação. 

11.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 
será extinto o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 
 

12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1 Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados ao município, 

caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: 

a) assiduidade; 

b) pontualidade; 
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c) estar em dia com a documentação exigida; 

d) registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição 

(biometria digital, relógio ponto) 

12.2 A remuneração pela prestação de serviços foi estipulada com base na Lei do Ministério da Saúde nº 

14.434 de Agosto de 2022, somada a 20% (vinte por cento) de insalubridade sobre o salário mínimo, férias e 

1/3 (um terço) do salário. 

12.2.1 Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 

naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 

municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo. 

12.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura). 

12.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após sua reapresentação. 

12.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da Contratada. 

12.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 

dos preços ou correção monetária. 

12.6 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, inscrito no CNPJ 
nº 08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato, nº do Processo de Inexigibilidade e nome do médico 
responsável pelos serviços no mês. 

12.6.1 O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, não sendo 
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura, Secretaria Municipal de Saúde e/ou da Coordenação de 
Atenção Primaria em Saúde do Município; 

12.6.2 No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 
departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo: 

Prestação de serviços de enfermeiro, prestados à Atenção Primária no mês de XXX, de acordo com o Contrato n° 
000/0000 — Saúde. 

– Profissional Enfermeiro: XXXX – XXX horas de serviços do enfermeiro prestados. 

Informações bancárias da empresa 

Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX 

12.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

12.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produza os resultados acordados; 

b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos 
próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação. 
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14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam: 

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a  Con t ra tada  der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 
deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 
Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 
10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d) Multa: 

d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, 
da Lei nº 14.133/2021. 

d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia; 

d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º). 
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14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157); 

14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 

14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente; 

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 

14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 

14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, 
por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

15.1.1 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos 
ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1.2 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 

15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 

de um novo regulamento. 

15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 

ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento. 
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15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e 

mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br). 

15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento; 

15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração; 

15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato. 

 

Umuarama, 06 de dezembro de 2024. 

 

 

 

EDSON DOS SANTOS SOUZA 

 Secretário Municipal de Saúde  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1174/2024 de 03/07/2024 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

 

DETALHAMENTO DO VALOR PARA ENFERMEIRO 40 HORAS SEMANAIS 

Descrição 
Valor Unitário 

por km 
Valor mensal 

Valor total 
anual 

Enfermeiro – 40 horas 

- 

Prestação de Serviços: 
R$ 4.750,00 

 
20% insalubridade sobre o 

salário-mínimo:  
R$ 282,40  

 
Proporcional mensal de Férias 

(com 1/3): 
R$ 559,16 

Proporcional mensal de 13º 

Salário: 

R$ 419,37 

 
Total : R$ 6.010,93 

R$ 72.131,16 

Valor adicional para deslocamento até a 
unidade de saúde de distritos (quando couber), 
sendo 0,60% do valor mensal da prestação de 

serviços por km 

R$ 28,50 
R$ 997,50 

(Máximo de 35km) 
R$ 11.970,00 

20 horas semanais para desenvolvimento dos 
serviços de enfermeiro – excepcionais para 

situações de extrema necessidade. 
- 

R$ 3.005,46 R$ 36.065,52 

VALOR TOTAL (até) R$ 10.013,89 R$ 120.166,68 
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DETALHAMENTO DO VALOR PARA ENFERMEIRO 20 HORAS SEMANAIS 

Descrição 
Valor 

mensal 
Valor mensal Valor total anual 

Enfermeiro – 20 horas 

- 

Prestação de Serviços: 
R$ 2.375,00 

 
20% insalubridade sobre 

o salário mínimo:  
R$ 282,40  

 
Proporcional mensal de 

Férias (com 1/3): 
R$ 279,58 

Proporcional mensal de 

13º Salário: 

R$ 209,69 

 
Total : R$ 3.146,67 

R$ 37.760,04 

Valor adicional para deslocamento até a unidade de saúde 
de distritos (quando couber), sendo 0,60% do valor mensal 

da prestação de serviços por km 
R$ 14,25 

R$ 498,75 
(Máximo de 35km) 

R$ 5.985,00 

10 horas semanais para desenvolvimento dos serviços de 
enfermeiro – excepcionais para situações de extrema 

necessidade. 
- 

R$ 1.573,34 R$ 18.880,08 

VALOR TOTAL (até) R$ 5.218,76 R$ 62.625,12 

 

1.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, e contratados de 

acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme disponibilidade financeira e 

orçamentária; 

1.1.1 Serão credenciados enfermeiros para atendimento dos Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, recém-
nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e emergências, livre demanda bem 
como atender aos programas do Ministério da Saúde. 

1.1.2 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida na 
íntegra, ficando as empresas credenciadas em lista de espera, conforme critério estabelecido. 

1.1.3 Dar-se-á preferência às Entidades Filantrópicas e às sem fins lucrativos, nos termos do §2º, art. 130, da 
Portaria de Consolidação nº 01/2017; 

1.3. Após análise da documentação, a Comissão de Avaliação de Documentações de Credenciamento emitirá um 

Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido para a contratação em caso de 

demanda. 

1.4 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) 

meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, respeitada a 

vigência máxima decenal, nos termos dos arts. 105 a 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.conforme legislação vigente. 

1.5. As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de inscrição no cadastro de 

serviços identificando a carga horária que tem interesse bem como se clínico geral ou especialista, identificando a 

especialidade. (modelo em anexo) 

http://www.umuarama.pr.gov.br/
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1.6 Somente profissionais credenciados pela empresa contratada poderão desenvolver os serviços, sendo 

vedada a possibilidade de substituto. 

1.6.1 Somente os enfermeiros sócios da empresa poderão se credenciar. 

1.7 Serão credenciados, no máximo, 02 (dois) profissionais por empresa (neste caso deve ser indicado pela empresa 

qual profissional será o primeiro na lista). 

1.8 A remuneração pela prestação de serviços foi estipulada com base na Lei do Ministério da Saúde 14.434 de 

Agosto de 2022, somada a 20% (vinte por cento) de insalubridade sobre o salário mínimo, férias e 1/3 (um 

terço) do salário. 

1.9 Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer naturezas estão 

inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta municipalidade, uma vez que o preço será 

considerado líquido e certo. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1 Se fazem necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação de serviços de 

Enfermeiro, para a Secretaria Municipal de Saúde, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas 

neste Edital, considerando que o Concurso Público realizado – Edital nº 008/2023 – não supriu a demanda necessária. 

Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a possibilidade de 

contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que atendam todas as exigências do 

edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo e que a intenção de sua utilização nada mais é do que 

melhor atender as necessidades da Administração, mediante a seleção do maior número possível de interessados em 

prestar o serviço buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal. 

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

 

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 

14.133/21) 

 

4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições: 

a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde; 

b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 

Municipal de Saúde; 

c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 

usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados 

nos termos deste contrato; 

d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais credenciados pela 

CONTRATADA, os quais devem ser sócios da empresa; 

e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, 

regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos 

técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do 

SUS; 

http://www.umuarama.pr.gov.br/
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f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-

se às listagens Municipal, Estadual e Federal; 

g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos e Materiais Especiais do SUS; 

h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de 

Humanização do SUS; 

i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos 

necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, e 

materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 

CONTRATADA; 

j) Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde, e serão disponibilizados materiais e 

insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes. 

4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de 

colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 

CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a 

autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da 

Saúde. 

4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 

deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 

resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 

CONTRATANTE. 

4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 

hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às 

situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência. 

4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal 

de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado. 

4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de ponto 

biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para aferir os 

pacientes atendidos. 

4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21) 

 
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos. 

5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. 

5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor. 

5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração. 

5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
 

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21) 
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6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços de enfermeiro ao 

Município de Umuarama, atendendo na Secretaria Municipal de Saúde, Ambulatórios e nas Unidades Básicas de 

Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama-

PR., que tenham habilitação para o exercício das funções previstas neste Edital, que serão pagos conforme item 13. 

do edital. 

6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do modelo de Edital de Chamamento Público em anexo. 

6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no 

modelo do Edital de Chamamento Público em anexo. 

7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21) 

 

7.1 Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados ao município, 

caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como: 

a) assiduidade; 

b) pontualidade; 

c) estar em dia com a documentação exigida; 

d) registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição 

(biometria digital, relógio ponto) 

7.2 A remuneração pela prestação de serviços foi estipulada com base na Lei do Ministério da Saúde nº 14.434 

de Agosto de 2022, somada a 20% (vinte por cento) de insalubridade sobre o salário mínimo, férias e 1/3 (um 

terço) do salário. 

7.2.1 Todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários ou outro de quaisquer 

naturezas estão inclusos neste preço, não cabendo ao profissional nada mais pleitear a esta 

municipalidade, uma vez que o preço será considerado líquido e certo. 

7.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura). 

7.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após sua reapresentação. 

7.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da Contratada. 

7.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária. 

7.6 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, inscrito no CNPJ 
nº 08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato, nº do Processo de Inexigibilidade e nome do médico 
responsável pelos serviços no mês. 

7.6.1 O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, não sendo 
necessário enviar em outros e-mails da prefeitura, Secretaria Municipal de Saúde e/ou da Coordenação de 
Atenção Primaria em Saúde do Município; 

7.6.2 No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 
departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo: 

Prestação de serviços de enfermeiro, prestados à Atenção Primária no mês de XXX, de acordo com o Contrato n° 
000/0000 — Saúde. 

– Profissional Enfermeiro: XXXX – XXX horas de serviços do enfermeiro prestados. 

Informações bancárias da empresa 
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Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX 

7.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

7.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produza os resultados acordados; 

b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21) 

8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios 

8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento; 
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ANEXO II 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO  

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2024 

(Em papel timbrado da empresa) 

(Adequar à área pretendida) 

 

 

Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento, 

 

A empresa ………. (razão social), inscrita no CNPJ sob o n.º …………………………….., situada no 

endereço:………………………………………………….., na cidade de …………………………, por meio de seu (sua) 

representante legal, ……………………………, portador (a) do RG sob o nº……….., inscrito (a) no CPF sob o nº e no 

COREN sob o nº……., vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços, de acordo com 

os critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº ______ – Credenciamento de 

Serviços de Saúde, para enfermeiros: 

Nome, RG, CPF e COREN do enfermeiro responsável pela realização dos atendimentos: 

 

(    ) ENFERMEIRO 40 HORAS SEMANAIS 

(    ) ENFERMEIRO 20 HORAS SEMANAIS 

 

Informações Bancárias da Empresa 

Banco: XXXX     

Agência: 0000-0    

C/C: 00000-0 

 

Umuarama, 00 de XXXXXXXX de 2024 

 

_______________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXX 

(ASSINAR E CARIMBAR) 

Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2024 

 

Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento, 

 

Prezado (a) Senhor (a): 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na 

............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:  

a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na presente 

Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público; 

c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da 

Lei 14.133/2021; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 

que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;  

f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários 

Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também 

não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do Município; 

g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos 

de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal 

Federal); 

h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento 

contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 

determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 

LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado 

pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para 

atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo; 

i) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 

caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: (  ) 

j) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos. 

k) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º..................................., 

para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Concorrência Eletrônica nº ______ e todos 

os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

________________, em ______ de __________________ de 20______. 

_____________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024 

 

            Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta 

cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, 

brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 

34055782 SESP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa ___________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 

___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 

_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 

Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 

Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  

______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, 

que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

com alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 

de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso 

necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a 

prestação de serviços de enfermeiro ao Município de Umuarama, atendendo na Secretaria Municipal de Saúde e nas 

Unidades Básicas de Saúde urbanas e distritais que atuam como porta de entrada do Sistema Único de Saúde do 

Município de Umuarama-PR., conforme Edital de Chamamento Público nº 014/2024 – Credenciamento de 

Serviços de Saúde, conforme especialidade e nos termos, abaixo descritos: 

 

Descrição Valor mensal Valor total anual 

   

 

Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem 

natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo: Vincula esta contratação, independente de transcrição: 

I – O Termo de Referência; 

II – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _____/2024 – SAÚDE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no 

artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura 

Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) 

____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E 

GESTOR (A) SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 

__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) 

____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – 

Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 

__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama. 

 

http://www.umuarama.pr.gov.br/
mailto:licitasaude@umuarama.pr.gov.br


 

 
                 

                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

                           ESTADO DO PARANÁ 
                         Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4150 – CEP 87501-225 – Telefone: (44) 3639-1900 

                                  Homepage: www.umuarama.pr.gov.br – E-mail: licitasaude@umuarama.pr.gov.br                               
                                            
                    

23 de 34 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 

(doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 2024, contudo prorrogável 

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que: 

I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 

contratada; 

II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o 

Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente o atestado de exclusividade, utilizado para 

fundamentar a presente contratação; 

Parágrafo Segundo: A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
Parágrafo Terceiro: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
Parágrafo Quarto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
Parágrafo Sexto: A Autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar sempre de forma escrita, 
a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual/prorrogação contratual. 
Parágrafo Sétimo: A Administração deverá atestar, no início de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, caso a Contratante opte pela prorrogação do presente 
instrumento contratual. 
Parágrafo Oitavo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, nos casos 
do art. 106, inciso III e seus parágrafos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
 

I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores 

constantes na Tabela do Chamamento 014/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde. 

II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos; 

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, 

nos termos da Legislação Municipal em vigor. 

Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção 

de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para 

apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste 

contrato.  

Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução Normativa RFB 

nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações; bem 

como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de 

Fazenda. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para 

crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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I – O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (dia por extenso) dia do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal.  

II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo; 

III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial 

INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante. 

V – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município, caberá à credenciada 

as seguintes obrigações funcionais: 

a) Assiduidade; 

b) Pontualidade; 

c) Manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital; 

d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição (biometria 

digital, relógio ponto); 

VI – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados exclusivamente por depósito bancário na 

CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ da credenciada, após a conferência da escala de horas prestadas, em até 30 

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. 

VII – As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões exigidas no 

item 5.2 do edital, em plena validade; 

VIII – O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br, não sendo 

necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da Coordenação da Atenção Primaria. 

IX – No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por este 

departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo: 

“Prestação de serviços de Enfermeiro para a Secretaria Municipal de Saúde no mês de XXXX/2024, de acordo com o 

Contrato n° 000/0000 — Saúde. 

– Profissional: Enfermeiro XXXXX 

Informações bancárias da empresa 

Banco: XXXXX | Agência: XXX | Conta: XXXXX” 

X – As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 30 

(trinta) dias após a data da sua apresentação; 

XI – Os encargos sociais já estão inclusos nos valores da hora; 

XII – A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, a ser informada pelo 

CREDENCIADO para que os pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços 

pela escala devidamente atestada pelo encarregado do setor onde foi prestado o serviço; 

XIII – Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem de 

pagamento etc.; 

XX – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 

entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até que 

o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 

Secretário(a) de Saúde; 

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota 

fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, 

verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua 
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notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

Parágrafo Sétimo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da emissão 

de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº _______ e o Contrato de 

Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE 

Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.  

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento 

estimado, em xx de xxxxxx de 2024; 

II – Após o interregno de um ano e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante 

a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo 

Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste; 

IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo; 

V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, conforme 

disposto no inciso II desta cláusula; 

VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

VIII – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, 

os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS 

 

I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

V – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

VI – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos. 

VII – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

VIII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. 

X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 

o fato imediatamente ao gestor. 

XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 

à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração. 

XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto 

contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente 

contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições: 

 

I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde; 

II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 

de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato; 

III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 

usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 

termos deste contrato; 

IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, por profissionais que estão 

inclusos no contrato social da empresa; 

V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, 

regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de 

atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS; 

VI – A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 

listagens Municipal, Estadual e Federal; 

VII – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS; 

VIII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 

do SUS; 

IX – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATANTE o fornecimento de todos os insumos necessários à 

execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 

comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 

suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 

prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, 

decorrente da Lei Orgânica da Saúde. 

Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 

execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 

poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 

Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 

ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou 

emergência. 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 

Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado. 

Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido pelo boletim do registro de ponto 

biométrico, caso haja necessidade, confrontação com Sistema de Prontuário Eletrônico para aferir os pacientes 

atendidos. 

Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 

ou quantidade inferior à demandada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das 

entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 

Edital e no presente contrato; 

III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do 

artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha 

a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas; 

V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas 

da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei 

Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato; 

VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 

CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 

permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados. 

Parágrafo Terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, nos moldes da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  Além das obrigações exigidas em Lei, a 

CONTRATANTE deverá: 

I – Definir e planejar os locais de atendimento do enfermeiro; 

II – Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao 

descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com garantia do 

contraditório; 

III – A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos serviços 

credenciados por meio de avaliações periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas e outras atividades 

correlatas, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, de Vigilância, de Controle/Avaliação/Auditoria e 

Financeira, devendo as intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado; 

IV – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 

V – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos 

legais; 

VI – Em situações pontuais a fim de manter eficiente o serviço do enfermeiro, caberá a Secretaria Municipal de Saúde 

proceder o remanejamento interno de profissionais credenciados sem que haja questionamentos da parte prestadora, 

buscando minimizar possíveis impactos relacionados a qualidade do serviço prestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações exigidas em Lei, a 

CONTRATADA deverá: 

 

I – Não utilizar nem permitir que terceiros se utilizem do paciente para fins de experimentação; 
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II – Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário e humanizado de acordo com a 

Política Nacional de Humanização do SUS, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços; 

III – Obedecer à gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados não podendo haver cobrança aos usuários 

ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste 

contrato; 

IV – Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de 

não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato; 

V – Utilizar e alimentar os dados do PEC, sistema de registro informatizado para prontuários eletrônicos, ou outro 

sistema próprio em uso pela Secretaria Municipal de Saúde; 

VI – Atender e encaminhar o usuário de acordo com as regras estabelecidas para a referência à Média e Alta 

Complexidade; 

VII – A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens 

Municipal, Estadual e Federal; 

VIII – Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde e respectivos gestores do SUS; 

IX – Os serviços deverão ser prestados diretamente por profissionais credenciados da CONTRATADA, os quais 

deverão ser sócios da empresa; 

X – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama ou a 

terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, imperícia ou imprudência, praticadas pelo 

profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

XI– O (a) enfermeiro contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, não sendo 

autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem autorização prévia; 

XII – Caso por algum motivo o profissional não tiver condições de atender no seu horário ou local, este deve 

comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, e providenciar um profissional para substituí-lo, temporariamente, visando 

manter o atendimento já programado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida 

substituição serão realizados os descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado; 

XIII – Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços do profissional enfermeiro, prestados ao município 

caberá ao credenciado obrigações funcionais tais como assiduidade, pontualidade, estar em dia com a documentação 

exigida e o registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela contratante 

(biometria digital, relógio ponto) 

Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 

pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle 

e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 

8.080/90; 

Parágrafo Segundo: A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 

regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013; 

II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 

(seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem 

como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Desconto de 30% do valor do dia em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores à 10 minutos; 

2. Desconto de 50% do valor do dia em casos de atrasos superior à 30 minutos; 

3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021); 

IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 

houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar; 

IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle; 

Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

Lei Federal nº 14.133/21. 

Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 

Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é 

responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou 

omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, 

ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso. 

Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 

Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 

referente a licitações e contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso 

das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO, DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa; 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva; 

V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 

b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração; 

c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial; 

VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas; 

VIII – O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a outra, por 

escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência; 

IX – Considera-se inexecução parcial os atrasos ou saídas antecipadas, sem justificativas, de 10 (dez) até 30 (trinta) 

minutos. Neste caso, será descontado o valor equivalente a 30% (trinta por cento) da carga horária do plantão 

escalado; 

a) Em caso de atrasos ou saídas antecipadas superiores a 30 (trinta) minutos, será descontada o valor equivalente a 

50% (cinquenta por cento) da carga horária do plantão escalada; 

X – Considera-se inexecução total, a falta injustificada no plantão escalado, sem ter providenciado substituto 

devidamente credenciado e contratado nos termos do edital; 

XI – Atrasos justificados podem ser compensados durante a jornada de trabalho, mediante autorização da direção da 

unidade local, devidamente registrado em fomulário específico, mediante registro biométrico. 

Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 

de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 

outras penalidades.  

Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 

CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 

indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.  

Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 

à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 

Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 

contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 

– Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não 

poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e 

expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às 

sanções previstas neste contrato.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 

as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os 

serviços/execução do objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 

legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 

aos princípios gerais do direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da 

utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em 

renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:  

I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e 

serão analisadas por meio de processo administrativo próprio; 

a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual integrará o 

presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional; 

II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 

serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e 

condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21; 

a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES: 

I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas atividades 

demandem formação profissional competirá às partes contratuais: 

a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a contratação de 

adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco 

social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 

2018, com redação conferida pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023; 

b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por 

meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em que ocorrerá a execução do 

contrato de trabalho de aprendizagem; 

c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento da cota de 

aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer a ausência de habilitação 

social e trabalhista; 

d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do contrato, quanto à 

obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, não sendo suficiente a apresentação 

de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização quanto ao cumprimento das demais obrigações 

trabalhistas e previdenciárias; 

e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio do link 

disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (e em sua falta 

outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) emitindo a respectiva certidão de regularidade.  

e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes deverá ser exibida pela 

Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços prestados, independente da determinação da 

sua apresentação por parte da Contratante, para fins de pagamento. 

f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da cota de aprendizes 

pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de 

Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes 

equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) 

existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação 

Brasileira de Ocupações. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 

presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem 
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como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme 

artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 

seus efeitos legais. 

Umuarama, ___ de _________ de 2024. 

EDSON DOS SANTOS SOUZA 

 Secretário Municipal de Saúde  

Contratante 

 

EMPRESA 

Contratada 

GESTOR (A): 

__________________________ 

FISCAL: 

__________________________ 

TESTEMUNHAS: 

__________________________ 
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